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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

CONTRATO N° 95/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023

TERMO DE CONTRATO. QUE ENTRE SI CELEBRAM
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ E A EMPRESA: MARICELIA
OLIVEIRA FEITOSA.

Contrato que entre si fazem de um lado APREFEITURA MUNICIPAL DE
BONITO DE SANTA FÉ. ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Áurea Dias do Almeida. N" 228. Centro. Bonito de
^nta Fé, CEP: 58.960-000. inscrita no CNPJ/MF sob o n.'' 08.924.037/0001-
io, por seu representante let^al .ANTÔNIO LUCEN.X FILHO. CPF: 570.882.094-20,
aqui denominado de CONTRATANTE. do outro lado a empresa, MARICELIA
DE OLIVEIRA FEITOSA, inscriui no CNRI sob o n" 33.v37ü. 192/0002-21, com
sede na Rua Coronel Guimarães, n" 66, Térreo. Bairro Centro, Cajazeiras - PB,
CEP; 58.900-000, representada pela Sra. MARICELIA DE OLIVEIRA FEITOSA,
portadora do CPF; 036.271.304-99, residente e domiciliada na Rua Poetisa
Violeta Formiga, n° 80, Apto 304 BL A, Bairro Aeroclube, Cajazeiras - PB, CEP;
58.036-345, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente
contrato advindo do processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial n°
03/2023 e de acordo com as Leis n° 10.520/2002, 8.666/93 e Decreto Federal n"
3.555/2000 e pelas cláusulas e condições que seguem;

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de
gêneros Alimentícios para o desenvolvimento das ações, programas e atividades

'as Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, conforme
esnecificacões constantes no Termo de Referência anexo ao Edital do processoUcSrio modalidade de Pregão Presencial N» 03/2023.

PO EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - Oobjeto deste contrato será executado sob o regime de
fornecimento parcelado - art. 55, inciso II, da lei n® 8.666/93.

p. roWDlCÕES DE PAGAMENTO

cláusula TERCEIRA - OContratante pagará a Contratada a importância mm
u nn nreco proposto e aprovado de R$ 232.565,50 (Duzentos e Trinfa r* sl Sessenta eCinco Reais eCln,„enU Ce„Ü,^^„«

m

Impresso por convidado em 10/08/2023 11:28. Validação: BAFE.1AB5.CF41.4FEE.DB40.4261.022A.012C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13079/23. Data: 28/04/2023 14:04. Responsável: Joao L. de S. Neto.

296

296



o •0
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

pago de acordo com recursos do orçamento do Município de Bonito de Santa Fé -
PB.

Paráerafo Primeiro - Ovalor correspondente ao fornecimento dos produtos seraSado eTclta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancpa.
Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria
Prefeitura de Bonito de Santa Fé.

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento à
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação fmanceira em vir
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

/CLÁUSULA QUARTA - Avigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar
dpartir da data de sua assinatura até ofim do presente exercício financeiro.

DO pagatwrnto e do faturamento

CLAÚSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos a que se refere opresente Contrato será realizado com Recursos
Orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emiüdo nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
onde os pagamentos serão efetuados, após oatesto de recebimento dos produtos
pelo Prefeito, Secretário eoutros com poderes aeles delegados, acompanhado da
respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a
trini-fl dias contado a partir da data final do período de adimplemento de cada

i_ rnm a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso a .
trinta aias, contauu a . .

parcela, de acordo com aLei n° 8.666/93, art. 40, inciso a .

nn REAJUP'̂ ^ contratual

CLÁUSULA SEXTA - O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da
li^itantp não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos,
sTakgkção de erro. omissão ou qualquer outro pretexto;
Parágrafo Primeiro - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua
vSS considerando ainda apcriodjcidade mfer.or a01 (um) ano, opreço não
podarão' sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, permanecendo
irreajustáveis.

p^twfo Primeiro - Ocorrendo desequilíbrio econômico - financeiro do
^^to. poderá ser restabdecda a relaçao que as partes pactuaram

7''ó
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inicialmente, nos termo do Art. 65, 11, alínea "d", da Lei n.' 8.666/93, mediante
comprovação documentai c requerimento expresso do Contratado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos objeto deste contrato, serão pagos com recursos do orçamen o o
Município de Bonito de Santa Fc - PB, para atender ocmpenhamento que sera na
seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010
122 2002 2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito; ELEMEKTU
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.020 Advocacia Geral do
Município - 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades da Advocacia Geral;
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 02.030 Secretaria
de Administração e Coordenação - 04 122 2002 2005 Manutenção da Secretaria

Administração c Ccnudcnacão. ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material
je Consumo: 02.040 Secretaria do Planejamento e Urbanismo-SEPLAN - 04 122
2002 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e
Urbanismo-SEPLAN ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30. Material de Consumo
02.050 Secretaria das Finanças. Orçamentos c Controle das Despesas - 04 123
2002 2008 Manuii-nção das Atividades da Sccrrlaria df Finanças. Orçamentos e
Controle dc Dc-spcsas. ELEMENTO DE DESPESA - 33.00.30. Material de
Consumo- 02 (J«.0 Srcrrt;.n;. d;. K<luraçã.> • 12 3(.l lUOl JOIO .Manutenção das
Aü-.icadcs Kns.no inMKÍ;.mrnial-MDK • ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.
M;-'t:nal de Cfiiisunio; 12 3()5 1001 2011 Manutenção tias Atividades do Ensino
i^^intií - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.MU.3Ü. Material de Consumo; 12

1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%;
ELEMENTO DE DESPESA '. i.Matmal lU- C(msuino;_lJ 3f)l 1001 2017
Btanutenção do Salário Educação -QSE. ELEMENTO DE DESPESA - 33 90.30.
»/ ' ,v Coji-ui i" 1-' 2020 Manutenç&o da Educação de Jovens
e Adultos - Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA 5»0 30. MaterLil de
í jv j./, KJiJl 2023 Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 30%;

^i'pMPNTO DE DESPESA i Mainuil dr IJ lool 2030
Manutenção da Educaçào FUNDEB 35% VAAT • .1 .Material de
í M y Manutenção do Ensino Fundamental - VAAF -
ELEMENTO DE DESPESA - vu <w Mai. aal d.- uj o.so Scerctaria
da Al-n. .Jllu.» «• ••• K.. UM..-"-. VMm.-, ,,, J,., ,.U„ JOOJ JO»
tJl-, . i.-„< v. d.. i. iuii.» '1- .Amt.K-MU-, Kc.ui-,0^ Hulivos e
fA^ . PI EMENTO üE DESPESA i Mai«. n,il de *.''.'1isliíüo, 02.0^0

;>rl\15IJJSccrrliallti •' * da rn^lv UiUa viu:, Pul,[i • ~

IJrbcmWVJ I 1..[..V, l.l IJJ J00<
Culisulll''. - Al.i.^ K-suori
2Uf,l UK UKBPK8A i1'.u lu M..,..,,.! .1.- C.„„unu,; ui 14U

2
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Transportes - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 1004 2055 Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 305 1004 2057 Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo - 10 302 1004 2058 Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especiali2ada. -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2059
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Gestão do SUS - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2060 Bloco^ de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Primária -
Recursos próprios - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;
10 302 1004 2061 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de

ide Atenção Especializada Recursos Próprios - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2062 Manutenção das Ações de
Enfrentamento da Pandemia do Coronavirus - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo; 10 301 1004 2063 Implantação e Manutenção
de Unidade Ancora na Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 02.160 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 244 1003 1029
Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social
Básica-CRAS CREAS e AFINS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material
de Consumo; 08 244 1003 2064 Bloco da Proteção Social Básica; ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo. 08 244 1003 2065 Manutenção
de outros programas, projetos,benefícios e serviços socioassistênciais do
FNAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003
2066 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e
Cadastro Único; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08
08 244 1003 2068 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do
SUAS; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003
^69 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-Cofmanciamento
Municipal dos Serviços,Programas e Projetos do SUAS; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1003 2071 Fortalecimento
do Controle Soclal-Manutenç&o ^ Conselho Municipsl de Assistência
Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PBF-Muimo de 3%; ELEMENTO DE DESPESA
-SaXrMaterial de Consumo; 08 244 1003 2073 Fundo Est de
Social/FEAS - Coflnancjamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do

i^s •o'rs'':

^ ^08 244 1003 2078 Manutençio das Ações de Eb^ Material deConsumo, 08 . ELEMENTO DE DESPESA - 33 da
Pandemia secretaria de Transparência eControle Intern
Consumo; 02.10-^ c mterno-SETRACI - 04
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124 2002 2079 Manutenção das atividades da Secretaria de Transparência e
Controle Intemo-SETRACI - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo.

DOS PRAZOS E DAS CONDICÕES PARA ENTREGA DO OBJETO

CLÁUSULA OITAVA - Oobjeto desta licitação deverão serem entregues a partir
da expedição da ordem de fornecimento e mediante solicitação feita através do
Prefeito, Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 05
(cinco) dias corridos contados a partir da expedição do pedido formulado pelos
responsáveis acima mencionados, destinado a empresa e/ou licitante vencedor;

F^âgrafo Primeiro - Aentrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede
cMunicípio, situado na Avenida Áurea Dias de Almeida, N® 228, Centro, Bonito
de Santa Fé, CEP: 58.960-000, das 08:00hs as 12:00hs, de forma diária e
parcelada, conforme solicitação formulada pelos responsáveis mencionados no
item anterior, correndo por conta da licitante Contratada as despesas decorrentes
do fornecimentos dos produtos ate a sede do Município;

Parágrafo Segundo - O objeto desta licitação deverá ser entregue em bom estado
de conservação, com prazo de validade de no mínimo 04(quatro) meses e sem
avarias em suas embalagens.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA, será responsável pelos danos causados diretamente a
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo ouanHn Hn

^ fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ser argüido'
de sua exclusão de sua responsabiMade ofato da Administração procSe?
afiscalização ou acompanhamento dos referidos produtos; P^ceoer

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante-
c) Responder pelas conseqüências da inexecuçào do contrato;
d) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas ,

parte, o objeto do contrato em que se verificar v.Ví. «m
incorreções da execução (art. 69, da lei n" 8.666/93). defeitos ou

e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscní.resultantes da execução deste CONTRATO; e comerciais
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f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições clcncados nas
disposições determinadas pelos órgãos fiscais c fazcndários, em
conformidade com as instruções normativas vigentes;

g) Manter, durante todo o fornecimento dos produtos, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua
habilitação e qualificação na fase de licitação;

h) Dar ciência imediata c por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer
anormalidade ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias que
possa atrasar ou impedir o fornecimento dentro do prazo previsto;

i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATANTE obriga-se à;

a) A CONTRATANTE se briga a proporcionar a CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
desie contrato, consoante estabelccc a Lei n" 8.6óó'93 c alterações
posieriorcís-

b) Comunicur ;i (.(jN 1KAlAlJA toda c qualquiT ocorrèaeia com
['jiDfrcin-jcnios ()I(kIiiius, (liliiíi-nriando nos casos que exibem
p!'/. o! noivas;

C) Eiciu:ii li;. Iwiii.a . ..nv.-iii luihala nu prcscuir uísiiumcaio
drlitro '1- -Oli. do oiVaitUMlU. tUUUkipil J l

^ Hrrlrritul.. Mui.i' l'l<, arsdc- quc alctuluLlS .'is
I.ji

d, . ... ,...1., .,u ,1,„
IB.I Vjl.. IV. I l"l" I' • • 'I.. 1<-1 I,' SIHW.

DAS PmAUPA»eS BSAHÇOBB
cláusula décima PRIMBIHA a l WMKAIAIK .|U>- „
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falharem ou fraudarem na entrega do objeto ^o com,»rt^em-se de
modo inidõneo. fizerem declaração falsa ou cometerem
apUcadas, conforme ocaso, as seguintes sanções, sem prejuia) da reparaçao dos
danos causados:

a) Advertência por escrito;

b) multa, sendo:

b1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre ovalor contratado por dia
de atraso ou entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas;

b.2) de 1% (um por cento) sobre ovalor do empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do fornecimento do objeto Contratado;

b.3) de 5% (cinco por cento) sobre ovalor contratado no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a
Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso,
descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até
que seja promovida a reabiütação perante a autoridade que aplicou a
penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

DA RESClfiftf> n" nONTRATO

riÁilSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n^
8666/93 e alterações posteriores sem que caiba a CONTRATADA direito ;
ouaZer indenfeação, sem prejuízo das penaUdades pertinentes, assegurando oSSriocaampla defesa (paragrufo unico do art. 78, da Lei n» 8.666/93, ou^uãnloco^rerosseguiniesmonvos:

, - Determinada P»r alo A<^ni„is,ru,ão, nos casos
enumerados nos incisos 1uXII .• XVII .1.. ait. 7B d., Lei iv «,»W3/çi3;

A«,íoflvel. pí"" reduzida a term^
" " K^L^conveniéncia pura uAdministração; contrato,desde que haja cuu

a

Vh
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III - Judicieü, nos termos da Legislação

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da
CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do
contrato, em conformidade com o art. 65°, parágrafo 1®, da Lei n" 8.666/93 e

^ferações posteriores, observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do
4cferido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas
para o fornecimento do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela
CONTRATANTE de acordo com o que estabelece o art. 65, incisos 1e II, da Lei n®
8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de
contrato ou de seus adilamentos na imprensa oficial, que è condição
indispensável para sua eficacia, scra providenciada pela Administração até o
quinu» dia úlil do mês sííkuíiUc: no clr sua assinaiuia, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela daia, (jualíiucr i\ue seja o seu valor, ainda que sem ônus
ressalvado odisposio no ari. l-iO da l.t-i a" «.í)bt)/i)3 f suas alterações posteriores.

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA f.Jiisliiiiirá ciuarm» t-xclusivo da contraiidi o
pagamento d<- iribuios, tarilus, rim)lumfaU)s c lU-spesas decorrentes da
formalistação desl»; conUaKj r da rxtHUçào df seu objeto, coiiloriue urt. 7i r
da Lei n" 8.660/03 r alu-niçôi s ijostrrion-s.

72S
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DO FORO COMPETENTE

CLÁÜSXJLA DÉCIBIA NONA - O foro da cidade de São José de Piranhas - PB é
competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído
qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e
validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas)
vias de igusd teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Bonito de Sa^ta Fé - PB, 20 de março de 2023.

A/itonii
PREFEI

PREFEITURA MUNICIPAL DÊfONEPO DE SANTA FÉ
ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

m Filho
CIONAL

MARICELIA DE OLIVEIRA FEITOSA

CNPJ sob o n." 33.370.192/0002-21
CONTRATADO §3.230.192/0002-21

rSSfüí
TESTEMUim^

CPF;

Nome:
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

731

EXTRATO DO CONTRATO N." 95/2023

PREGÃO PRESENCIAL N°. 03/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE - PB, CNPJ:
08.924.037/0001-18 E A EMPRESA MARICELIA DE OLIVEIRA FEITOSA,
CNPJ: 33.370.192/0002-21.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o desenvolvimento das ações,
programas e atividades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Bonito de
Santa Fé - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 232.565,50 (Duzentos e Trinta e Dois Mil Quinhentos e
Sessenta e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos).

VIGÊNCIA: 20/03/2023 à 31/12/2023.

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 20 de março de 2023,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENCAO DE FROTA,
CNPJ: 27.284.516/0001-61.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE
FROTA MEDIANTE SISTEMA INFORMATIZADO VIA
INTERNET E TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR MEIO DE
CARTÃO MAGNÉTICO NAS REDES DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS, VISANDO À MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA, NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL,
PRÓPRIOS (ATUAIS E FUTUROS), INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU
GENUÍNOS, SERVIÇOS, ENTRE OUTROS MATERIAIS (PNEUS,
ÓLEO DE MOTOR, LUBRIFICANTES ETC.), INCLUSIVE,
TRANSPORTE EM SUSPENSO POR GUINCHO E SOCORRO
MECÂNICO, PRODUTOS, SERVIÇOS MECÂNICO DE TODA
ORDEM, EM REDE DE OFICINAS E CENTRO AUTOMOTIVOS
CREDENCIADOS PARA ATENDER ÀS NECESSID^ES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ.

PERCENTUAL TAXA ADMINISTRAÇÃO: 2,49

Valor Global: RS 819.920,00 (OItoccntos c Dezenove Mil
Novcccntos e Vinte Reais).

^;ÊNCIA: 20/03/2023 à20/03/2024

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 20 de março
de 2023, ANTONIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Idcntifícador:179203ED

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DORESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2023

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o
desenvolvimento das ações, programas e atividades das Secretarias
Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, I, alínea b, da Lei n
yA/)66/93. toma - se público o resultado do julgamento do processo

V. .tatóriocm epígrafe:

VENCEDORES:

1 - JOÃO VICTOR BRITO MENEZES - ME, CNPJ:
48.986.430/0001-50.

Valor Global: RS 405.911,00.

2 - MARICELIA DE OLIVEIRA FEITOSA, CNPJ:
33J70.192/0002-21.

Valor Global: RS 232.565,50.

A relação dos itens vencidos por cada ganhador encontra - se
descrito no documento Vencedores/Mapa,

Bonito de Santa Fé - PB, 01 de março de 2023.

FfíANCIAfÀGNA FEITOSA PINTO
Pregoeira Oficial

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

CódigoIdcntincador:E50387D8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o
desenvolvimento das ações, programas e atividades das Secretarias
Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé -PB.

0 PREGOEIRO DA PREFEITURA DE BONITO DE SANTA
FÉ, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e de
conformidade com oque dispõe as Leis de n" 8.666 de 21 dc junho de
1993, e suas alterações posteriores e a Lei n." 10.520/2002 resolve
ADJUDICAR, o Processo Lícitatòrio na modalidade PREGÃO
PRESENOAL N°03/2023.cm favordas empresas:

VENCEDORES:

1 - JOÃO VICTOR BRITO MENEZES - ME, CNPJ:
48.986.430/0001-50.

Valor Global: RS 405.911,00.

2 - MARICELIA DE OLIVEIRA FEITOSA, CNPJ:
33J70.192/0002-21.

Valor Global: RS 232.565,50.

Bonito de SantaFé- PB,01 de março de 2023.

FRANCIMAGNA FEITOSA PINTO
Pregoeira Oficial

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Identificador:FD1FCAF2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N'03/2023

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Aquisição dc Gêneros Alimentícios para o
desenvolvimento das ações, programas e atividades das Secretarias
Municipais da Prefeitura de Bonito de Santa Fé -PB.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ.
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais c de
conformidade com oque dispõe as Leis dc n® 8.666 dc 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores e a Lei n.° 10.520/2002 reso|ve
HOMOLOGAR, o Processo Lícitatòrio na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N° 03/2023. em favor das empresas:

VENCEDORES:

1 - JOÃO VICTOR BRITO MENEZES - ME, CNPJ:
48.986.430/0001-50.

Valor Global: RS 405.911,00.

2 - MARICELIA DE OLIVEIRA FEITOSA, CNPJ:
33.370.192/0002-21.

Valor Global: RS 232.565,50.

Bonito deSanta Fé- PB, 16demarço de 2023.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francimauna FeitosaPinto

Código Idenlificador:DCBEB4F2
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